
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

GERENCIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA

OBJETO: REFORMA PARCIAL CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

MUNÍCIPIO: NAVIRAÍ

LOCAL: AV. BATAGUASSU, 900 - CENTRO, NAVIRAÍ/MS

BDI C/DES: 22,47%

SIST./REF.: AGESUL CIVIL(JUNHO/2025)/AGESUL DEIURB(JULHO/2025)/SBC(NOVEMBRO/2025)/SINAPI(DEZEMBRO/2025)

ENCARGOS.: SEM DESONERAÇÃO 107,52%(HORA) 64,80%(MÊS)

ITENS DE RELEVÂNCIA (SUPERIORES A 4%)

ITEM DESCRIÇÃO % UNIDADE  QUANTIDADE 

1.3.1 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 59,56% M2                                     570,23 

1.3.2
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PS
15,73% M2                                     570,23 

1.3.6
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019
7,53% M                                       91,80 

ITENS DE RELEVÂNCIA TÉCNICA

ITEM DESCRIÇÃO % UNIDADE  QUANTIDADE 

1.2.1.1
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MECANIZADA, COM USO DE GUINDASTE, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
1,44% M2                                     570,23 

1.3.4 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 1,53% M                                       60,78 

1.3.5 CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 2,81% M                                     135,16 

Ressalta-se que a decisão final quanto à relevância dos itens apresentados deve ser objeto de análise criteriosa. Cabe à Direção de Licitações a responsabilidade de avaliar e deliberar sobre a inclusão ou não dos referidos itens, 

conforme os critérios previamente estabelecidos.

SUGESTÃO DE ITENS DE RELEVÂNCIA

Apesar de não representarem 4% ou mais do orçamento, os itens abaixo foram incluídos como relevantes devido à sua importância técnica. Embora o valor individual não ultrapasse esse percentual, a quantidade expressiva 

desses itens na planilha e a complexidade de sua execução tornam fundamental a experiência prévia na realização desse volume de serviço, garantindo a qualidade e a segurança da edificação. Sendo necessário a apresentação 

de atestado de capacidade técnica conforme previsto na Lei 14.133/21 Artigo 6º, inciso XLIV e Artigo 67, §1º.
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